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Acta n.º 17 
Aos nove dias do mês de Maio do ano de dois mil e cinco, no Salão Nobre dos 

Paços do Concelho, sito no Largo da República desta cidade, reuniu a Câmara Municipal de 
Leiria, tendo estado presentes os Excelentíssimos Senhores: 

VICE-PRESIDENTE: DR. VÍTOR MANUEL DOMINGUES LOURENÇ O 

VEREADORES: ENG.º FERNANDO BRITES CARVALHO  

 DR. DANIEL VIEIRA PEREIRA  
 DR.ª MARIA MANUELA MIRANDA MARQUES DOS 

 SANTOS GÓIS GRAÇA 

 DR. GONÇALO NUNO BÉRTOLO GORDALINA LOPES 

 DR.ª NEUSA FERNANDINA SOBRINHO DE 
 MAGALHÃES 

 DR. HÉLDER MANUEL MATIAS ROQUE  

 ENG.ª ISABEL MARIA DE SOUSA GONÇALVES DOS 
 SANTOS. 

** 

A Senhora Presidente Dr.ª Isabel Damasceno Campos C osta esteve ausente 
da reunião por motivos devidamente justificados. 

** 

A reunião foi secretariada e a acta redigida por Paula Sofia Ferreira, Chefe de 
Divisão Administrativa. 

** 

Estiveram presentes por parte do Departamento de Operações Urbanísticas, o 
Eng.º António Carlos Batista da Costa, para apresentação dos processos de obras 
particulares, e o Chefe da Divisão de Loteamentos, o Arq.º José Manuel Raposo Pires, para 
apresentação dos processos de loteamentos e por parte do Departamento de Obras 
Municipais, o Eng.º Carlos Alberto Dias Marques, para apresentação dos processos de 
obras municipais. 

** 
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ABERTURA OFICIAL DA REUNIÃO 

Às catorze horas e quarenta e cinco o Senhor Vice-Presidente deu início à 
reunião, com a seguinte Ordem de Trabalhos:  

Ponto número um 

Análise dos seguintes processos de Obras Part iculares: 

1060/04 Maria Leonilde Neves Silva 

1252/04  Adelino Mendes Ferreira 

1261/04  António Jesus Fonseca 

1303/04  Liliana Catarina Rosa Ferreira 

1442/04  Construções Felizardo Neto & Filhos, Ldª. 

1648/04  José Santos Mateus 

1697/04  Luís Carvalho 

363/04 Leirireal – Sociedade de Construções Ldª 

 
Ponto número dois 

Relatório da actividade desenvolvida pelos Serviços de Fiscalização durante o mês de 
Abril 
 
Ponto número três 

Análise dos seguintes Processos de Loteamento: 

Lot. 52/80   Jaime Pereira Marques 

Lot. 21/94  Rui Miguel Gama Ferreira 

Lot. 21/98  Manuel Ribeiro Santos 

Lot. 6/99   Manuel Cruel André e Outro 

 
Ponto número quatro 

1. Resumo de tesouraria 

2. Pagamentos 

 
Ponto número cinco 

Simlis – Pedido de Declaração de Interesse Público 
 

Ponto número seis 
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Programa de Estímulo à Oferta de Emprego – Criação de Empresas – Portaria N.º 
196-A/01, de 10 de Março – José  Manuel Martins Lopes Cravo 
 
Ponto número sete 

Cedência gratuita do autocarro do Município de Leiria 
 
Ponto número oito 

Licença Especial de Ruído – Lena Engenharia e Construções, S.A (Ent.10892/05) 
 
Ponto número nove 

Participação na 16.ª Edição da Meia Maratona de Setúbal 

 
Ponto número dez 

1. Atribuição de subsídio à Organização Não Governamental de Carácter Ambiental, 
Oikos – Associação de Defesa do Ambiente e do Património da Região de Leiria 

2. Apoio à Junta de Freguesia de Santa Eufémia para requalificação do Largo do 
Rossio e espaço exterior da Igreja de Santa Marta 

3. Apoio às juntas de Freguesia - Beneficiação e Requalificação de Lavadouros e 
Fontes 

4. Apoio à Junta de Freguesia de Carvide para a construção do Parque Infantil do 
Lameiro 

5. Apoio à Junta de Freguesia da Caranguejeira para a  construção do Parque Infantil 
de Caldelas 

 
Ponto número onze 

1. Aquisição de duas parcelas de terreno para a construção do Reservatório de Porto 
Carro (D-18) - SMAS 

2. Comissão de Avaliação Plurisdisciplinar de Inventário e Cadastro - alterações à 
constituição 

 
Ponto número doze 

Festas da Cidade 2005 - Apoio às Actividades Desportivas 
 

Ponto número treze 

Desfile Etnográfico e Feira Tradicional 2005 
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Ponto número catorze 

Cedências do Teatro José Lúcio da Silva 

** 

Período Antes da Ordem do Dia 
N.º 0721/05 O Senhor Vereador Dr. Gonçalo Lopes iniciou a sua intervenção dizendo 
que foi com surpresa que recebeu a notícia de que a Praia do Pedrógão não foi este ano, 
como no ano passado, atribuído o galardão de “Praia de Bandeira Azul”, sobretudo por não 
ter o Município apresentado candidatura a tal galardão. 

Pretendeu ainda saber se o Município realizou as análises de água que se 
impunham e se foi implementado o plano complementar de monitorização da qualidade 
ambiental. 

A Senhora Vereadora Dr.ª Neusa Magalhães  informou que o Município de Leiria 
não candidatou este ano a Praia do Pedrógão ao galardão Bandeira Azul manifestando 
assim o seu descontentamento pela impossibilidade de realizar a contra-análises no 
pretérito ano de 2004 e que inviabilizaram a atribuição da bandeira Azul. 

Por outro lado, estão a realizar-se todas as acções necessárias à preservação da 
qualidade ambiental da Praia do Pedrógão, optando-se por dar prioridade à candidatura do 
Município à Bandeira da Mobilidade pelo que não derivou, dessa não candidatura, qualquer 
prejuízo real para a autarquia. 

Informou ainda que os utentes da Praia terão acesso aos resultados das 
análises, publicados em locais próprios, que vão continuar a ser monitorizadas através do 
Plano de Monitorização do Centro de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro. 

** 

N.º 0722/05 Relativamente ao comunicado elaborado pela Autarquia acerca da decisão do 
Tribunal Administrativo de Coimbra sobre a Urbanização Vale do Cabrita, o Sr. Vereador 
Dr. Gonçalo Lopes  pediu esclarecimentos, dado haver algumas contradições entre o que 
foi dito na última reunião e o referido comunicado. 

No comunicado poderia ler-se que a Autarquia tinha, desde 29 de Março, 
preparado um recurso a interpor ao Supremo Tribunal Administrativo quando, na reunião, foi 
recomendado a contratação dos melhores especialistas na matéria para a elaboração desse 
mesmo recurso. 

Criticou ainda o facto da oposição ter tido conhecimento desse comunicado, 
através dos órgão de comunicação social, quando deveria, no seu ponto de vista, ter tido 
dele prévio conhecimento.  
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Por outro lado, este Vereador quis saber se o que Executivo irá apresentar 
queixa ao Ministério Público ou abrir um inquérito, para apuramento das responsabilidades 
internas da Autarquia sobre este caso. 

Ainda a propósito deste assunto, referiu o Senhor vereador que o queixoso deu 
uma entrevista a um órgão da comunicação social, na qual disse que a Câmara se recusara 
a dialogar e a negociar consigo. 

O Senhor Vice-Presidente  informou que as negociações existiram; se o 
particular entendeu que as mesmas não foram “sérias”, isso seria a sua opinião. Certo é que 
se procurou defender o interesse público. 

** 
N.º 0723/05 O Senhor Vereador Dr. Gonçalo Lopes pergunto quando seria a 
apresentação do relatório financeiro da Leirisport EM e do encontro de contas (conta-
corrente) da Zicofa. 

A Senhora Vereadora Dr.ª Neusa Magalhães  informou que o mesmo estaria 
pronto dentro de duas semanas. 

** 
N.º 0724/05 A Senhora Vereadora Eng.ª Isabel Gonçalves comunicou que foi publicitado 
na imprensa um artigo sobre as regas no estádio Municipal Dr. Magalhães Pessoa. 

Referiu ainda o relatório do Instituto Nacional da Água onde são apontadas 
algumas medidas, nomeadamente a redução das regas nos jardins e parques públicos. 

Sabendo-se que Leiria tem problemas no abastecimento de água, este ano 
agravados pela situação de seca severa, inquiriu se a rega do relvado do estádio Municipal 
está a ser feita com água da rede ou com água do Rio Lis. 

O Senhor Vereador Eng.º Fernando Carvalho  informou que, nos últimos dias, 
fizeram-se os testes finais de modo a permitir a rega da relva do estádio com água do Rio. 

A Senhora Vereadora Dr.ª Neusa Magalhães informou ainda que uma das 
medidas promovidas pelo Município de Leiria traduziu-se na suspensão imediata da rega 
das rotundas, independentemente de estarem ou não a serem regadas com água do rio. 

Mais referiu que é intenção da Autarquia colocar cartazes informativos, 
divulgando que, em certas rotundas, a rega está a ser efectuada com água não potável. 

** 
N.º 0725/05 A Senhora Vereadora Eng.ª Isabel Gonçalves relativamente ao pedido de 
demissão do Dr. Paulo Rabaça do cargo de Presidente do Conselho de Administração da 
Leirisport EM e em face do teor da deliberação n.º 0535/05, de 11 de Abril de 2005, inquiriu 
se este ainda se mantinha em funções. 
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O Senhor Vereador Eng. Fernando Carvalho  informou que de acordo com o 
que resulta da própria Lei, o Dr. Paulo Rabaça manter-se-ia em funções até ser legalmente 
substituído. 

** 
N.º 0726/05 Pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentado um voto de pesar pela morte 
de Álvaro Morna que a seguir se transcreve:  

“Álvaro Morna, jornalista que adoptou Leiria como a sua terra, faleceu na semana passada, 
em Paris. Intrépido lutador pela causa da liberdade, distinguiu-se também pelo apoio 
concedido aos emigrantes portugueses em França, onde se refugiou depois de recusar 
combater na guerra colonial. 

Ainda recentemente, Álvaro Morna foi um dos poucos jornalistas portugueses que se 
mantiveram em Timor-Leste, testemunhando a violência das milícias pró-Indonésia e a luta 
da população pela liberdade e independência. 

A sua fuga para a liberdade, em França, e a luta do povo de Timor deram origem a dois 
livros – “O caminho da liberdade” e “Timor – uma lágrima de sangue” – onde se descobre a 
faceta profundamente humanista do seu autor.” 

A Câmara deliberou por unanimidade expressar um vot o de profundo pesar 
pela morte de Álvaro Morna . 

** 

Ponto número um 

N.º 0727/05 Processo n.º 1060/04 - (fl. - 176) 

De Maria Leonilde Neves da Silva, residente na Rua da Fonte Santa, n.º 55, 
freguesia de Vieira de Leiria, concelho de Marinha Grande, referente ao aditamento ao 
projecto de arquitectura da moradia unifamiliar e muros de vedação que pretende levar a 
efeito na Rua João Lage Lopes, na localidade de Praia do Pedrógão, freguesia de 
Coimbrão, entregue em fase de audiência prévia do interessado. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, tendo em co nta que os elementos 
apresentados vêm dar resposta aos motivos que estiv eram na origem da proposta de 
indeferimento n.º 63/05, tomada em reunião de 2005/ 01/17, enquadrando-se a 
pretensão nos estudos do Plano de Urbanização da Pr aia do Pedrógão e respectivo 
Regulamento, face à deliberação n.º 267/05, tomada em reunião de Câmara de 
2005/02/28, e concordando com a informação prestada  pelo Departamento de 
Operações Urbanísticas em 2005/05/03, face ao dispo sto no artigo 20.º do Decreto-Lei 
n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção dada pel o Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de 
Junho, delibera por unanimidade aprovar o projecto de arquitectura da operação 
urbanística acima referida, condicionado a apresent ar, no prazo de seis meses, os 
seguintes elementos: 

1.º estimativa de custo actualizada, face ao previs to no Regulamento 
Municipal de Operações Urbanísticas; 
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2.º elementos corrigidos por forma a garantir o cum primento do disposto 
no n.º 3 do artigo 37.º (vãos sobrepostos) e nos ar tigos 22.º e 47.º (disponibilidade de 
água e meios de extinção de incêndios) do Decreto-L ei n.º 64/90, de 21 de Fevereiro; 

3.º projectos de especialidades. 

Mais delibera informar de que: 

a. no acto do levantamento do alvará de licença de construção, deverá 
apresentar garantia ou depósito bancário no valor d e €2.000,00, a fim de garantir a 
reposição de infra-estruturas públicas susceptíveis  de virem a ser deterioradas com a 
construção, de acordo com o estabelecido nos artigo s 82.º e 122.º do Regulamento 
Municipal de Operações Urbanísticas desta Câmara, n a qual deverá constar a 
seguinte cláusula: “A garantia apresentada não cess ará em caso algum sem 
autorização expressa da Câmara Municipal.”. 

b. previamente à emissão da autorização de utilizaç ão, deverá proceder à 
reposição das infra-estruturas que eventualmente ve nham a ser danificadas durante a 
obra. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

N.º 0728/05 Processo n.º 1252/04 - (fl. - 42) 

De Adelino Mendes Ferreira, residente na Rua Pinhais Novos, n.º 36, na 
localidade de Outeiro da Ranha, freguesia de Vermoil, concelho de Pombal, referente ao 
projecto de arquitectura da moradia unifamiliar e muros de vedação que pretende levar a 
efeito na Rua das Rosas, na localidade de Casais dos Matos, freguesia de Pousos. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando  com a informação 
prestada pelo Departamento de Operações Urbanística s em 2005/05/02, e face ao 
disposto no artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção 
dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, de libera por unanimidade aprovar o 
projecto de arquitectura da operação urbanística ac ima referida, condicionado ao 
seguinte: 

1.º apresentar estimativa de custo actualizada, fac e ao previsto no 
Regulamento Municipal de Operações Urbanísticas; 

2.º cumprir com o disposto nos artigos 22.º e 47.º do Decreto-Lei n.º 64/90, 
de 21 de Fevereiro, relativamente à disponibilidade  de água e meios de extinção de 
incêndios; 

3.º garantir o alinhamento com o edifício confinant e do lado Sul; 

4.º prever o alargamento da via bem como a execução  de passeio, de 
acordo com o indicado nos elementos gráficos indica dos na planta à escala 1/200; 

5.º a rampa não poderá interferir com o passeio jun to à via pública, não 
podendo a sua inclinação exceder 30%; 
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6.º apresentar, no prazo de seis meses, projectos d e especialidades e os 
elementos acima indicados. 

Mais delibera informar de que: 

a. no acto do levantamento do alvará de licença de construção, deverá 
apresentar garantia ou depósito bancário no valor d e €2.000,00, a fim de garantir a 
reposição de infra-estruturas públicas susceptíveis  de virem a ser deterioradas com a 
construção, de acordo com o estabelecido nos artigo s 82.º e 122.º do Regulamento 
Municipal de Operações Urbanísticas desta Câmara, n a qual deverá constar a 
seguinte cláusula: “A garantia apresentada não cess ará em caso algum sem 
autorização expressa da Câmara Municipal.”; 

b. previamente à emissão da autorização de utilizaç ão deverá: 

b.1. proceder à reposição das infra-estruturas que eventualmente venham a 
ser danificadas durante a obra, bem como ao alargam ento da via e à execução de 
passeio, com 1,60 m de largura, com materiais semel hantes aos existentes na zona; 

b.2. ceder ao domínio público o espaço acima indica do e apresentar 
certidão da Conservatória do Registo Predial rectif icada em relação ao mesmo. 

Delibera ainda transmitir o conteúdo do parecer emi tido pelo Ministério da 
Defesa Nacional – Força Aérea. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

N.º 0729/05 Processo n.º 1261/04 - (fl. - 51) 

De António de Jesus Fonseca, representado pelos procuradores Manuel 
Fernandes Fonseca e Valery Fernandes Fonseca , residentes na Rua da Belavista, lote 
16, Leiria, referente ao projecto de arquitectura da moradia unifamiliar e muros de vedação 
que pretende a levar a efeito na Rua dos Chegadinhos, na localidade de Casal dos Matos, 
freguesia de Pousos. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando  com a informação 
prestada pelo Departamento de Operações Urbanística s em 2005/05/03, e face ao 
disposto no artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção 
dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, de libera por unanimidade aprovar o 
projecto de arquitectura da operação urbanística ac ima referida, condicionado a 
apresentar, no prazo de seis meses, o seguinte: 

1.º estimativa de custo actualizada, face ao previs to no Regulamento 
Municipal de Operações Urbanísticas; 

2.º elementos corrigidos por forma a garantir o cum primento do disposto 
nos artigos 22.º e 47.º do Decreto-Lei n.º 64/90, d e 21 de Fevereiro, relativamente à 
disponibilidade de água e meios de extinção de incê ndios; 

3.º projectos de especialidades. 
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Mais delibera que seja remetido ao requerente fotoc ópia do parecer 
emitido pelo Ministério da Defesa Nacional – Força Aérea e que o mesmo seja 
informado de que: 

a. no acto do levantamento do alvará de licença de construção, deverá 
apresentar garantia ou depósito bancário no valor d e €2.000,00, a fim de garantir a 
reposição de infra-estruturas públicas susceptíveis  de virem a ser deterioradas com a 
construção, de acordo com o estabelecido nos artigo s 82.º e 122.º do Regulamento 
Municipal de Operações Urbanísticas desta Câmara, n a qual deverá constar a 
seguinte cláusula: “A garantia apresentada não cess ará em caso algum sem 
autorização expressa da Câmara Municipal.”; 

b. previamente à emissão da autorização de utilizaç ão deverá: 

b.1. executar a pavimentação na frente da proprieda de da área destinada à 
via pública, incluindo a zona de alargamento da mes ma, de acordo com o indicado 
nos elementos gráficos (planta à escala 1/200), e p roceder à reposição das infra-es-
truturas que eventualmente venham a ser danificadas  durante a obra. Os trabalhos 
deverão ser acompanhados pelos Serviços de Fiscaliz ação do Departamento de 
Obras Municipais; 

b.2. ceder ao domínio público o espaço destinado a alargamento de via e 
apresentar certidão da Conservatória do Registo Pre dial rectificada em relação ao 
mesmo. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

N.º 0730/05 Processo n.º 1303/04 - (fl. - 46) 

De Liliana Catarina Rosa Ferreira, residente na Urb. Vale Grande, lote 65, 4.º 
C, na localidade de Telheiro, freguesia de Barreira, referente ao projecto de arquitectura da 
moradia unifamiliar, garagem e muros que pretende levar a efeito na Rua do Convívio, na 
localidade e freguesia acima indicadas. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando  com a informação 
prestada pelo Departamento de Operações Urbanística s em 2005/05/02, e face ao 
disposto no artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção 
dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, de libera por unanimidade aprovar o 
projecto de arquitectura da operação urbanística ac ima referida, condicionado a 
apresentar, no prazo de seis meses, o seguinte: 

1.º estimativa de custo actualizada, face ao previs to no Regulamento 
Municipal de Operações Urbanísticas; 

2.º elementos corrigidos por forma a garantir o cum primento do disposto 
nos artigos 22.º e 47.º do Decreto-Lei n.º 64/90, d e 21 de Fevereiro, relativamente à 
disponibilidade de água e meios de extinção de incê ndios; 

3.º projectos de especialidades. 
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Mais delibera informar de que: 

a. no acto do levantamento do alvará de licença de construção, deverá 
apresentar garantia ou depósito bancário no valor d e €4.000,00, a fim de garantir a 
reposição de infra-estruturas públicas susceptíveis  de virem a ser deterioradas com a 
construção, de acordo com o estabelecido nos artigo s 82.º e 122.º do Regulamento 
Municipal de Operações Urbanísticas desta Câmara, n a qual deverá constar a 
seguinte cláusula: “A garantia apresentada não cess ará em caso algum sem 
autorização expressa da Câmara Municipal.”; 

b. previamente à emissão da autorização de utilizaç ão deverá: 

b.1. verificar-se a execução da pavimentação do arr uamento entre a frente 
da propriedade e a rua existente do lado Norte (Rua  de Santo António), prevendo a 
execução de passeio, com materiais semelhantes aos existentes na zona, na frente do 
terreno com 1,60 m de largura, devendo os referidos  trabalhos serem acompanhados 
pelos Serviços de Fiscalização do Departamento de O bras Municipais; 

b.2. ceder ao domínio público o espaço entre o muro  e o arruamento e 
apresentar certidão da Conservatória do Registo Pre dial rectificada em relação ao 
mesmo. 

Mais delibera que sejam remetidas ao requerente fot ocópias dos pareceres 
emitidos pela EDP e EP – Estradas de Portugal, E.P. E.. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

N.º 0731/05 Processo n.º 1442/04 - (fl. - 42) 

De Construções Felizardo Neto & Filhos, Ldª., com sede na Rua dos 
Bombeiros Voluntários, n.º 9, r/c, na localidade e freguesia de Pombal, referente ao projecto 
de arquitectura para construção de uma moradia unifamiliar e muros de vedação em Fonte 
Quente, na localidade de Almuinhas, freguesia de Marrazes. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando  com a informação 
prestada pelo Departamento de Operações Urbanística s em 2005/05/03, e face ao 
disposto no artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção 
dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, de libera por unanimidade aprovar o 
projecto de arquitectura da operação urbanística ac ima referida, condicionado a 
apresentar, no prazo de seis meses, o seguinte: 

1.º estimativa de custo actualizada, face ao previs to no Regulamento 
Municipal de Operações Urbanísticas; 

2.º elementos corrigidos por forma a garantir o cum primento do disposto 
nos artigos 22.º e 47.º do Decreto-Lei n.º 64/90, d e 21 de Fevereiro, relativamente à 
disponibilidade de água e meios de extinção de incê ndios; 

3.º projectos de especialidades. 
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Mais delibera informar de que: 

no acto do levantamento do alvará de licença de con strução, deverá 
apresentar garantia ou depósito bancário no valor d e €2.000,00, a fim de garantir a 
reposição de infra-estruturas públicas susceptíveis  de virem a ser deterioradas com a 
construção, de acordo com o estabelecido nos artigo s 82.º e 122.º do Regulamento 
Municipal de Operações Urbanísticas desta Câmara, n a qual deverá constar a 
seguinte cláusula: “A garantia apresentada não cess ará em caso algum sem 
autorização expressa da Câmara Municipal.”; 

previamente à emissão da autorização de utilização deverá: 

b.1. prever a execução de passeio na frente da prop riedade com 1,60 
m de largura (com materiais semelhantes aos existen tes na zona) e uma faixa de 
rodagem com 6,50 m de largura, de acordo com o indi cado nos elementos gráficos. 
Os trabalhos deverão ser acompanhados pelos Serviço s de Fiscalização do 
Departamento de Obras Municipais; 

b.2. garantir a reposição das infra-estruturas que eventualmente 
venham a ser danificadas durante a obra. 

Delibera ainda que sejam remetidas ao requerente fo tocópias dos 
pareceres emitidos pelo Ministério da Defesa Nacion al – Força Aérea e EP – Estradas 
de Portugal, E.P.E. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

N.º 0732/05 Processo n.º 1648/04 - (fl. - 38 ) 

De José dos Santos Mateus,  residente na Rua Vale Poços, n.º 306, na 
localidade e freguesia de Parceiros, referente ao projecto de arquitectura para construção 
de uma moradia unifamiliar, garagem e muros de vedação numa parcela de terreno que 
pretende destacar de uma propriedade situada em Barcaria, freguesia de Parceiros. 

Sobre este assunto foi presente a informação prestada pelo Departamento de Operações 
Urbanísticas em 2005/05/03 com o seguinte teor: 

1.º o local não se encontra servido de infra-estruturas, nomeadamente viárias, 
dado que não dispõe de arruamento de acesso devidamente pavimentado, nos termos do 
previsto no artigo 26.º do Regulamento do Plano Director Municipal; 

2.º a estimativa de custo não se encontra de acordo com o previsto no 
Regulamento Municipal de Operações Urbanísticas; 

3.º a pretensão não cumpre com o disposto nos artigos 22.º e 47.º do Decreto- -
Lei n.º 64/90, de 21 de Fevereiro, relativamente à disponibilidade de água e meios de 
extinção de incêndios. 

Em face do exposto, emite-se parecer desfavorável, propondo-se o indeferimento 
do pedido ao abrigo do disposto nos n.ºs 1 e 5 do artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 
16 de Dezembro, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho. 
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A Câmara, concordando com informação prestada pelo Departamento de 
Operações Urbanísticas em 2005/05/03 e respectiva p roposta de indeferimento, 
delibera por unanimidade notificar o requerente, no s termos dos artigos 100.º e 101.º 
do Código de Procedimento Administrativo, para no p razo de 30 dias dizer o que se 
lhe oferecer sobre a proposta de indeferimento da p retensão . 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

N.º 0733/05 Processo n.º 1697/04 - (fl. - 39) 

De Luís Carvalho, residente na Rua Padre Manuel Silva, Canto do Mansinho, 
n.º 12, freguesia de Marrazes, referente ao projecto de arquitectura da moradia unifamiliar e 
muros, com demolição do anexo existente, que pretende levar a efeito no local acima 
referido. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando  com a informação 
prestada pelo Departamento de Operações Urbanística s em 2005/05/03, e face ao 
disposto no artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção 
dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, de libera por unanimidade aprovar o 
projecto de arquitectura da operação urbanística ac ima referida, condicionado a 
apresentar, no prazo de seis meses, o seguinte: 

1.º estimativa de custo actualizada, face ao previs to no Regulamento 
Municipal de Operações Urbanísticas; 

2.º elementos corrigidos por forma a garantir o cum primento do disposto 
nos artigos 22.º e 47.º do Decreto-Lei n.º 64/90, d e 21 de Fevereiro, relativamente à 
disponibilidade de água e meios de extinção de incê ndios; 

3.º projectos de especialidades. 

Mais delibera informar de que: 

a. no acto do levantamento do alvará de licença de construção, deverá 
apresentar garantia ou depósito bancário no valor d e €2.000,00, a fim de garantir a 
reposição de infra-estruturas públicas susceptíveis  de virem a ser deterioradas com a 
construção, de acordo com o estabelecido nos artigo s 82.º e 122.º do Regulamento 
Municipal de Operações Urbanísticas desta Câmara, n a qual deverá constar a 
seguinte cláusula: “A garantia apresentada não cess ará em caso algum sem 
autorização expressa da Câmara Municipal.”; 

b. previamente à emissão da autorização de utilizaç ão, deverá proceder à 
reposição das infra-estruturas que eventualmente ve nham a ser danificadas durante a 
obra. 

Delibera ainda que seja remetido ao requerente foto cópia do parecer 
emitido pelo Ministério da Defesa Nacional – Força Aérea. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 
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N.º 0734/05 Processo n.º 363/04 - (fl. - 476) 

De Leirireal - Sociedade de Construções, Ldª., com sede na Estrada da Base 
Aérea, n.º 336, 2.º P, freguesia de Monte Real, referente ao aditamento ao projecto de 
arquitectura anteriormente aprovado pela deliberação n.º 1296/04, em reunião de 
2004/09/20, que consta de alterações de vãos exteriores e implantação de um anexo 
situado em Martingil, freguesia de Marrazes. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando  com a informação 
prestada pelo Departamento de Operações Urbanística s em 2005/05/05, e face ao 
disposto no artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção 
dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, de libera por unanimidade aprovar o 
projecto de arquitectura da operação urbanística ac ima referida, condicionado a 
apresentar termo de responsabilidade do autor do pr ojecto de arquitectura, elaborado 
de acordo com o Anexo I da Portaria n.º 1110/01, de  19 de Setembro, referente às 
últimas alterações apresentadas. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

Ponto número dois 

RELATÓRIO DA ACTIVIDADE DESENVOLVIDA PELOS SERVIÇOS  DE FISCALIZAÇÃO 
DURANTE O MÊS DE ABRIL 

N.º 0735/05 Presente um relatório dos Serviços de Fiscalização relativamente ao serviço 
efectuado durante o mês de Abril. 

A Câmara tomou conhecimento. 

** 

Ponto número três 

N.º 0736/05 Processo Loteamento n.º 52/80 - (fl. 18 7) 

Retirado. 

** 

N.º 0737/05 Processo Loteamento n.º 21/94 - (fl. 23 8) 

De Rui Miguel Gama Ferreira , residente na Rua Nova, Lote 3, São Romão, 
freguesia de Pousos, acompanhado de um requerimento datado de 12/11/2003 a solicitar a 
recepção provisória das infra-estruturas e a redução das garantias bancárias, referente ao 
loteamento sito em São Romão, Pousos. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, delibera po r unanimidade 
autorizar a recepção provisória das infra-estrutura s e a redução da garantia bancária 
n.º 00/234/71849, emitida pelo Banco BPI, S.A. em 2 1/08/2000, para 10% do seu valor 
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inicial, que ficarão cativas até à recepção definit iva das infra-estruturas que a mesma 
cauciona, devendo para o efeito ser elaborado o res pectivo auto. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

N.º 0738/05 Processo Loteamento n.º 21/98 - (fl. 32 5) 

De Manuel Ribeiro dos Santos , residente na Rua da Fazenda n.º 455, 
freguesia de Parceiros, acompanhado de um requerimento datado de 11/03/2005 a solicitar 
a recepção definitiva das infra-estruturas e o cancelamento das garantias bancárias, 
referente ao loteamento sito em Parceiros. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, delibera po r unanimidade 
autorizar a recepção definitiva das infra-estrutura s e o cancelamento das garantias 
bancárias n.º 72001762292 e n.º 72001762442, ambas emitidas pela Caixa de Crédito 
Agrícola Mútuo de Pombal em 15/11/2000, devendo par a o efeito ser elaborado o 
respectivo auto. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

N.º 0739/05 Processo Loteamento n.º 6/99 - (fl. 186 ) 

De Manuel Cruel André e Outra  residente na Rua da Caravela n.º 207, 
freguesia de Carvide, acompanhado de um requerimento a solicitar a recepção definitiva 
das obras de infra-estruturas do loteamento situado em Rua da Caravela, freguesia de 
Carvide. 

A Câmara, depois de analisar o assunto delibera por  unanimidade autorizar 
a recepção definitiva das infra-estruturas do lotea mento e o cancelamento da parte 
restante das cauções destinadas à execução do prolo ngamento do colector de 
esgotos domésticos e à execução das infra-estrutura s da rede viária, emitidas pela 
Caixa Geral de Depósitos, S.A., devendo para o efei to ser elaborado o respectivo auto 
de recepção. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

PROCESSOS DE OBRAS SUBMETIDOS A DESPACHO 

Conforme delegação da Câmara, para despacho dos processos de obras, o 
Senhor Vice-Presidente apresentou a seguinte relação: 
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** 

Ponto número quatro 

RESUMO DE TESOURARIA 

N.º 0740/05 Presente o Resumo Diário de Tesouraria relativo a 6 de Maio de 2005, 
apresentando um Total de Disponibilidades de €3.749.813,90 sendo de Operações 
Orçamentais €2.926.577,16 e de Operações de Tesouraria €823.236,74. 

A Câmara tomou conhecimento. 

** 

PAGAMENTOS 

N.º 0741/05 A Câmara tomou conhecimento dos pagamentos autorizados pela Senhora 
Presidente, no período de 2 a 6 de Maio de 2005 correspondente às Ordens de Pagamento 
Gerais n.ºs: 910, 1184, 2812, 2813, 2902, 2925, 2929 a 2935, 2972, 3016, 3019, 3073, às 
Ordens de Pagamento de Tesouraria n.ºs: 188 a 190, e às Ordens de Pagamento de 
Facturas n.ºs: 891, 1121, 1373, 1768, 1835, 1841, 1842, 1939, 2223, 2368, 2387, 2426, 
2428, 2431, 2443, 2481, 2554, 2656, 2664, 2801, 2811, 2844, 2860 a 2862, 2865, 2869, 
2878, 2879, 2887, 2889, 2890, 2892 a 2901, 2903 a 2924, 2926 a 2928, 2944, 2945, 2947 a 
2950, 2953, 2954, 2962, 2967, 2970, 2974, 2977 a 2981, 2987 a 2989, 2993 a 3004, 3006 a 
3008, 3020, 3022, 3023, 3026, 3027, 3028, 3031, 3034, 3035, 3038 a 3046, 3049, 3053, 
3057, 3077, 3082, 3093, 3139 no valor total de  €608.198,62.  

A Câmara tomou conhecimento. 

** 

Ponto número cinco 

SIMLIS – PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE INTERESSE PÚBLICO 

N.º 0742/05 A SIMLIS - Saneamento Integrado dos Municípios do Lis, S.A. veio solicitar 
à Câmara a emissão de um documento no qual conste o interesse público do 
empreendimento relativo às Infra-estruturas da 2.ª fase do Saneamento Integrado na Bacia 
do Lis – Emissários Poente – Emissário E6.3.IA e E6.3IB com vista à obtenção da 
necessária autorização da Comissão Regional da Reserva Agrícola Nacional para a 
execução daquela obra, conforme o disposto na alínea d) do n.º 2 do artigo 9.º do Decreto-
Lei n.º 196/89, de 14 de Junho. 

Tratando-se de uma obra que, depois de concluída, t erá um enorme 
impacto positivo na salubridade e saúde públicas e na melhoria da qualidade de vida 
das populações por ela abrangidas, a Câmara Municip al de Leiria delibera por 
unanimidade declarar a obra relativa às Infraestrut uras da 2.ª fase do Saneamento 
Integrado na Bacia do Lis – Emissários Poente – Emi ssário E6.3.IA e E6.3 de interesse 
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público e mandar passar o documento solicitado pela  SIMLIS, S.A. em conformidade 
com esta deliberação.  

** 

Ponto número seis 

PROGRAMA DE ESTÍMULO À OFERTA DE EMPREGO – CRIAÇÃO DE EMPRESAS – 
PORTARIA N.º 196-A/01, DE 10 DE MARÇO – JOSÉ MANUEL  MARTINS LOPES CRAVO 

N.º 0743/05 Presente o ofício n.º 992, de 07/04/2005, do Instituto do Emprego e Formação 
Profissional de Leiria, ENT. 9706/05, acompanhado de um pedido apresentado por José  
Manuel Martins Lopes Cravo solicitando parecer para a criação de uma empresa do ramo 
de actividade de “Engenharia e Técnicas Afins ”, a localizar em Urbanização Madeiras, 
Lote 1, Loja Esq., Gândara dos Olivais, Leiria. 

A Câmara apreciou o assunto e, com base  na informa ção prestada pela 
Junta de Freguesia de Marrazes constante do ofício 555/05, de 22 de Abril de 2005, 
anexo ao respectivo processo, delibera por unanimid ade ao abrigo da alínea a) do n.º 
2 do artigo 24.º da Portaria n.º 196-A/01, de 10 de  Março, emitir parecer favorável à 
criação da empresa pretendida devendo possuir insta lações adequadas e licenciadas 
para a sua laboração. 

** 

Ponto número sete  

CEDÊNCIA GRATUITA DO AUTOCARRO DO MUNICÍPIO DE LEIR IA 

N.º 0744/05 Presente os seguintes pedidos de cedência gratuita do autocarro do 
Município de 37 lugares. 

- Rancho Folclórico do Coimbrão – (ENT.11135/05), para o próximo dia 15 de Maio; 

- Associação Cultural, Recreativa e Desportiva de Reixida - (ENT.7131/05), para os 
próximos dias 28 e 29 de Maio; 

- CERCILEI – (ENT. 5233/05), para o próximo dia 31 de Maio. 

A Câmara delibera por  unanimidade autorizar as ced ências com isenção da 
quilometragem do autocarro e nas demais condições r egulamentares, para os dias 
acima referidos. 

** 

Ponto número oito 

LICENÇA ESPECIAL DE RUÍDO – LENA ENGENHARIA E CONST RUÇÕES, S.A 
(ENT.10892/05) 
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N.º 0745/05 Presente o requerimento de Lena Engenharia e Construções, S.A, na 
qualidade de empreiteiro, com sede em Quinta da Sardinha, freguesia de Santa Catarina da 
Serra, a solicitar licença especial de ruído para execução de trabalhos da Empreitada de 
Requalificação Ambiental do Parque da Cidade na Zona 4 da Intervenção Polis Leiria, no 
período compreendido entre 28/03/2005 e 23/09/2005, todos os dias úteis das 18h00m às 
24h00m, aos sábados das 8h00m às 24h00m e aos domingos e feriados das 8h00m às 
18h00m. 

A Câmara, delibera por unanimidade deferir o pedido , mediante emissão de  
licença especial de ruído para o efeito. 

** 

Ponto número nove 

PARTICIPAÇÃO NA 16.ª EDIÇÃO DA MEIA MARATONA DE SET ÚBAL 

N.º 0746/05 Realizando-se em 8 de Maio de 2005, a 16.ª edição da Meia Maratona de 
Setúbal/Costa Azul, à semelhança do que tem acontecido nas últimas edições, foi 
endereçado um convite a esta Câmara (ENTFE 2807/05) para que no âmbito da geminação 
existente entre Leiria e Setúbal, o nosso Município se fizesse representar naquela prova. 

Trata-se de uma prova que envolve atletas nacionais e estrangeiros e a população 
setubalense e que conta também com atletas de clubes das cidades com quem Setúbal 
está geminada, constituindo tal manifestação desportiva mais um laço de fortalecimento da 
geminação. 

Dada a especificidade da prova ser de longa distância, foi solicitado o apoio da 
Divisão de Desporto e Juventude, para contactar o clube que melhor se enquadrasse para a 
disputa da prova, tendo a representatividade de Leiria sido confiada ao clube “Veteranos do 
Lis”, que apresentou dois atletas, feminino e masculino, acompanhados pelo treinador e um 
dirigente. 

As despesas de inscrição dos atletas, bem como as do alojamento e alimentação, 
são da responsabilidade da Câmara Municipal de Setúbal, cabendo à Câmara de Leiria as 
respeitantes à deslocação.  

Dado que a prova decorre ao fim de semana e isso acarreta no que concerne aos 
transportes alguns problemas de ordem logística, considerou-se mais vantajoso para o 
município atribuir, a título de subsídio, uma pequena verba para o pagamento do 
combustível ao clube “Veteranos do Lis” e este utilizar a carrinha de que dispõe. Em 
conformidade, propõe-se que ao clube “Veteranos do Lis” seja atribuído um subsídio no 
valor de €100,00, destinado ao pagamento do combustível para a deslocação a Setúbal.  

A Câmara, após analisar o assunto, considerando as implicações 
resultantes de transportar com os seus meios a equi pa que irá participar na 16.ª Meia 
Maratona de Setúbal, devido a esta prova se efectua r no dia 8 de Maio (Domingo) e os 
atletas terem de estar em Setúbal no dia 7 para rec onhecimento do itinerário e 
cumprimento de outras formalidades inerentes à sua participação naquela prova, 
delibera por unanimidade atribuir ao clube “Veteran os do Lis” um subsídio no 
montante de €100,00, destinado ao pagamento do comb ustível utilizado no transporte 
dos seus atletas. 
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** 

Ponto número dez 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMEN TAL DE 
CARÁCTER AMBIENTAL, OIKOS – ASSOCIAÇÃO DE DEFESA DO  AMBIENTE E DO 
PATRIMÓNIO DA REGIÃO DE LEIRIA 

N.º 0747/05 Presente a proposta de atribuição de subsídio à Oikos – Associação de 
Defesa do Ambiente e do Património da Região de Leiria, para o desenvolvimento e 
realização de acções de sensibilização e educação ambiental durante o ano de 2005, no 
valor de €7.850,00: 
“ 
Acções de Educação e Sensibilização Ambiental a desenvolver pela Oikos – Associação de 
Defesa do Ambiente e do Património da Região de Leiria 
XI Jornadas sobre Ambiente e Desenvolvimento 
“Economia e Sustentabilidade” 
 
OBJECTIVOS: 
⇒ Compreender a importância da internalização dos custos ambientais nos processos de 
gestão da economia, ao nível dos seus diversos sectores. 
⇒ Reflectir sobre os sectores económicos regionais, suas potencialidades e fragilidades no 
domínio ambiental, detectar disfunções e implicações. 
⇒ Analisar os impactes ambientais associados às diferentes actividades económicas e 
contribuir para a conciliação destas actividades com a sustentabilidade ambiental. 
⇒ Contribuir, construtivamente, para a análise e discussão das políticas de ambiente, 
buscando uma maior responsabilização e envolvimento dos agentes económicos na tomada 
de decisões. 
⇒⇒⇒⇒ Promover a cooperação entre entidades públicas e privadas na definição de novas 
estratégias de intervenção, visando a sustentabilidade económica, social e ambiental. 
⇒⇒⇒⇒ Sensibilizar e incentivar todos os agentes (poderes central, regional e local, agentes 
económicos, ONGA's e outras ONG's, estabelecimentos de todos os graus de ensino e 
população em geral) para as temáticas em análise, sua importância estratégica e ecológica, 
contribuindo para a promoção de um desenvolvimento sustentável e uma cidadania 
ambiental mais efectiva e consequente. 
€2.000,00  
Dia Mundial da Água (Dia 22 de Março) 
Recolha de água na Bacia Hidrográfica do Lis  
Dando continuidade ao projecto que vem sendo desenvolvido desde 1990, e assinalando o 
Dia Mundial da Água , irá proceder-se à recolha de água em quinze pontos da Bacia 
Hidrográfica do rio Lis e proceder a análises dos diversos parâmetros. Nesta recolha contar-
se-á com a participação de alunos e colaboração das Autoridades de Saúde dos concelhos 
da Bacia. Os resultados serão posteriormente tratados e divulgados junto da comunidade 
em geral e da comunidade escolar em particular. 
€2.000,00  
Dia Mundial do Ambiente (Dia 5 de Junho)  
- Colóquio subordinado à temática ”Alterações climá ticas e a região de Leiria” 
Este colóquio, o décimo realizado para comemorar o Dia Mundial do Ambiente, deverá ter 
lugar na quinta-feira, dia 2 de Junho, no Centro Associativo Municipal, com participação 



 

CMLeiria/ Acta n.º 17 de 2005.05.09 

000814(25) 

livre, como habitualmente. A opção por esta data prende-se com o facto de o dia 5 de Junho 
ser um Domingo, dia pouco convidativo à participação do público neste tipo de iniciativas. 
€600,00  
Concurso de Fotografia dedicado ao tema "Património  Construído" 
Da realização do concurso resultará uma exposição que será inaugurada a 4 de Junho de 
2005, na Biblioteca Municipal Afonso Lopes Vieira em Leiria, onde permanecerá até ao final 
do mês. 
€2.000,00  
 “Coastwatch Europe 2005” – “Região de Leiria” 
Realização de acções de observação e registo de dados do estado das praias, com escolas 
do Concelho. 
Produção de 150 camisolas para os participantes no projecto na Região de Leiria. 
€1.250,00 “ 

A Câmara, depois de analisar e discutir o assunto, e reconhecendo o 
interesse municipal no desenvolvimento e na realiza ção de actividades de educação e 
sensibilização ambiental, delibera por unanimidade concordar com a atribuição do 
subsídio em questão, de acordo com o estipulado na alínea a) do n.º 4 do artigo 64.º 
do Decreto-Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro. 

** 

APOIO À JUNTA DE FREGUESIA DE SANTA EUFÉMIA PARA RE QUALIFICAÇÃO DO 
LARGO DO ROSSIO E ESPAÇO EXTERIOR DA IGREJA DE SANT A MARTA 

N.º 0748/05 Foi presente pela Dra. Neusa Magalhães, Vereadora do Desenvolvimento 
Económico, um pedido formulado pela Junta de Freguesia de Santa Eufémia no qual solicita 
à Câmara Municipal um subsídio para a requalificação do Largo do Rossio e Espaço 
Exterior da Igreja de Santa Marta, no valor de €10.000,00. 

Nos termos da alínea b) do n.º 6 do artigo 64.º da Lei 169/99, de 18 de 
Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, a Câmara Municipal  
delibera por unanimidade apoiar a Junta de Freguesi a de Santa Eufémia, no valor de  
€10.000,00, para a requalificação do Largo do Rossi o e Espaço Exterior à Igreja de 
Santa Marta. 

** 

APOIO ÀS JUNTAS DE FREGUESIA - BENEFICIAÇÃO E REQUA LIFICAÇÃO DE 
LAVADOUROS E FONTES  

N.º 0749/05 Considerando que as Juntas de Freguesia  tem como prioridade a melhoria 
da qualidade dos equipamentos da freguesia, nomeadamente os de elevado valor cultural e 
arquitectónico; 

Considerando ser competência das Juntas de Freguesia a gestão e conservação dos 
lavadouros/fontes, nos termos da alínea a) n.º 4 do artigo 34.º da Lei 169/99, de 18 de 
Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro ; 

Importa pois, dando continuidade a este propósito, apoiar mais algumas freguesias, de 
acordo com o mapa em anexo. 
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Junta Objecto Comparticipação Rubrica 
do PPI 

Cortes Beneficiação do Lavadouro Público 
em Famalicão 

€2.500,00 I-137 

Maceira Apoio à Junta para Requalificação de 
2 Fontes 

 
€4.000,00 

I-137 

Monte 
Real 

Beneficiação do largo da Fonte e 
Requalificação do Lavadouro de 
Segodim 

 
€5.000,00 

I-137 
 

Parceiros Beneficiação do Fontenário dos 
Parceiros e do Fontenário dos 
Mouratos 

€2.500 I-137 

Pousos 
 

Requalificação da Fonte de Casal 
Novo e São Romão 

 
€5.000,00 

 
I-137 

 

A Câmara no uso da competência conferida pela alíne a b) do n.º 6 do artigo 
64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada  pela Lei 5-A/2002, de 11 de Janeiro, 
delibera por unanimidade atribuir os apoios às junt as de Freguesia constantes no 
respectivo mapa.  

** 

APOIO À JUNTA DE FREGUESIA DE CARVIDE PARA A CONSTR UÇÃO DO PARQUE 
INFANTIL DO LAMEIRO 

N.º 0750/05 Foi presente pela Sr.ª Vereadora do Desenvolvimento Económico, Dr.ª Neusa 
Magalhães, um pedido da Junta de Freguesia de Carvide onde solicitam apoio para a 
construção de um parque infantil. 

Com o intuito de identificar e avaliar todos os espaços lúdicos infantis do Concelho, a 
Divisão de Espaços Verdes, procedeu no início do corrente ano, à avaliação dos parques e 
espaços infantis. Essa avaliação foi baseada nas directrizes definidas na legislação, 
especialmente no que diz respeito aos equipamentos, organização do espaço, qualidade da 
superfície de impacte, higiene e segurança do espaço e área envolvente. 

Assim, propõe-se a atribuição de um subsidio, no valor de €5.000,00 para a construção do  
parque infantil do Lameiro -  Carvide. 

Nos termos da alínea b) do n.º 6 do artigo 64.º da Lei 169/99, de 18 de 
Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, a Câmara Municipal  
delibera por unanimidade apoiar a Junta de Freguesi a de Carvide em €5.000,00, para a 
construção do Parque Infantil do Lameiro. 

** 

APOIO À JUNTA DE FREGUESIA DA CARANGUEJEIRA PARA A  CONSTRUÇÃO DO 
PARQUE INFANTIL DE CALDELAS 
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N.º 0751/05 Foi presente, pela Sr.ª Vereadora Dr.ª Neusa Magalhães, um pedido da Junta 
de Freguesia da Caranguejeira onde solicitam apoio para a construção de um parque 
infantil. 

Com o intuito de identificar e avaliar todos os espaços lúdicos infantis do Concelho, a 
Divisão de Espaços Verdes, procedeu no início do corrente ano, à avaliação dos parques e 
espaços infantis. Essa avaliação foi baseada nas directrizes definidas na legislação, 
especialmente no que diz respeito aos equipamentos, organização do espaço, qualidade da 
superfície de impacte, higiene e segurança do espaço e área envolvente. 

Assim, propõe-se a atribuição de um subsidio, no valor de €2.799.50 para a construção do 
Parque Infantil de Caldelas. 

Nos termos da alínea b) do n.º 6 do artigo 64.º da Lei 169/99, de 18 de 
Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, a Câmara Municipal  
delibera por unanimidade apoiar a Junta de Freguesi a da Caranguejeira  em €2.799.50, 
para a construção do Parque Infantil de Caldelas.  

** 

Ponto número onze 

AQUISIÇÃO DE DUAS PARCELAS DE TERRENO PARA A CONSTR UÇÃO DO 
RESERVATÓRIO DE PORTO CARRO (D-18) – SMAS 

N.º 0752/05 Presente o ofício com a ENT. 9699/2005, proveniente dos SMAS – Serviços 
Municipalizados de Água e Saneamento de Leiria, acompanhado das deliberações tomadas 
pelo Conselho de Administração nas reuniões de 21/02/2005 e 22/03/2005 e referentes à 
aquisição de duas parcelas de terreno com as áreas de 570m2 e 186m2, sitas em Feteira, 
freguesia da Maceira, necessárias à construção do Reservatório de Porto Carro (D-18). 

A Câmara, após análise ao processo e no uso da comp etência que lhe é 
conferida pela alínea f) do n.º 1 do artigo 64º da Lei 169/99, de 18 de Setembro delibera 
por unanimidade adquirir uma parcela de terreno com  a área de 570m 2, a destacar do 
prédio rústico inscrito na respectiva matriz com o n.º 865 e descrito na Conservatória 
do Registo Predial sob o número 10067/Maceira e, ai nda, de uma parcela de terreno 
com a área de 186m 2, a destacar do prédio rústico inscrito na respecti va matriz com o 
n.º 866 e descrito na Conservatória do Registo Pred ial sob o número 10068/Maceira a 
Mário da Silva Santo e mulher Maria Isabel Moreira Antunes Santo, residentes na 
Faniqueira, Batalha, pelo valor total de €5.000,00 (cinco mil euros), quantia esta a 
suportar pelos SMAS. 

O destaque é efectuado nos termos da alínea a) e b)  do n.º 4 do artigo 6º do 
Decreto-Lei 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, 
de 4 de Junho, ficando as parcelas de terreno, que já se encontram devidamente 
demarcadas, a constituir prédios distintos: 

- Parcela de terreno com a área de 570m 2 a confrontar do norte com José Silva 
Matos, sul com Delfina Piedade Cerejo, nascente com  Agostinho Sousa 
Rodrigues, Herdeiros e ponte com Estrada; 
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- Parcela de terreno com a área de 186m 2 a confrontar do norte com José Silva 
Matos, sul José Ferreira Santo, nascente Agostinho de Sousa Rodrigues, 
Herdeiros e ponte com Estrada. 

Mais delibera conceder poderes à Sr.ª Presidente da  Câmara para outorgar 
a respectiva escritura.  

** 

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO PLURISDISCIPLINAR DE INVENTÁR IO E CADASTRO - 
ALTERAÇÕES À CONSTITUIÇÃO 

N.º 0753/05 Presente a informação 13225/04 na qual é proposto integrar o Eng.º 
Fernando Eduardo Loureiro Malhó na Comissão de Avaliação Pluridisciplinar de Inventário e 
Cadastro, aprovada pela deliberação n.º 2639/2000, de 11 de Outubro, na sequência da 
requisição pela sociedade LeiriaPolis, S.A do Arqt.º António Veiga Moreira de Figueiredo e 
pelo recente desaparecimento do Dr. José Marques Simões Inácio. 

A Câmara, após análise ao processo, delibera por un animidade integrar o 
Eng.º Fernando Eduardo Loureiro Malhó na Comissão d e Avaliação Pluridisciplinar de 
Inventário e Cadastro pelo que a mesma fica assim c onstituída: 

- Álvaro da Conceição Duarte, Chefe da Divisão de Par ques e Espaços 
Verdes; 

- Fernando Eduardo Loureiro Malhó, Engenheiro Civil M unicipal Principal; 

- Francisco Antunes de Oliveira Morais, Chefe da Divi são de Conservação 
de Edifícios, Vias e Obras de Arte; 

- Isabel Maria Dias Gaspar, Técnica de Contabilidade e Administração 
Principal; 

- João Carlos Antunes Ferreira, Engenheiro Electrotéc nico de 1ª Classe; 

- Paulo António Sousa Ramos, Chefe da Divisão de Obra s Particulares – 
Zona 1; 

- Sérgio Carvalho Jorge da Silva, Director do Departa mento 
Administrativo e Financeiro. 

** 

Ponto número doze 

FESTAS DA CIDADE 2005 - APOIO ÀS ACTIVIDADES DESPOR TIVAS 

N.º 0754/05 Presentes os ofícios ENT 1396/05 de 17/01/05 do Clube de Basquetebol de 
Leiria, ENTFE 2735/05, da União de Ciclismo de Leiria, ENTFE 2741/05, da CERCILEI e da 
Associação Portuguesa de Surdos – Delegação de Leiria, o Sr. Vereador do Desporto, Dr. 
Daniel Pereira, propõe o orçamento e respectivo apoio relativo às Actividades Desportivas 
inseridas nas Festas da Cidade 2005, que abaixo se transcreve: 

“XXX Sarau de Actividades Corporais – X Internacional”, organizado pela CERCILEI - 
€2.500,00 (dois mil e quinhentos euros); 
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“VIITorneio Internacional CBL/2005 – Cidade de Leiria”, organizado pelo Clube de 
Basquetebol de Leiria - €1.000,00 (mil euros); 

“XXI Grande Prémio de Ciclismo de Leirial”, organizado pela União de Ciclismo de Leiria - 
€1.000,00 (mil euros); 

“IV Torneio Cidade de Leiria Internacional de Futsal de Surdos”, organizado pela 
Associação Portuguesa de Surdos – Delegação de Leiria - €500,00 (quinhentos euros). 

Mais se propõe a atribuição dos apoios acima mencionados às respectivas entidades 
organizadoras no valor total de €5.000,00 (cinco mil euros). 

A Câmara analisou o assunto e, tendo em consideraçã o que nos termos da 
alínea f) do n.º 1, do artigo 13.º, da Lei n.º 159/ 99, de 14 de Setembro, dispõe de 
atribuições dos tempos livres e desporto delibera p or unanimidade e de acordo com a 
alínea b) do n.º 2, do artigo 21.º, da supracitada Lei e com a alínea b) do n.º 4, do 
artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a provar o orçamento apresentado e 
mandar pagar as importâncias acima mencionadas às r espectivas entidades 
organizadoras. 

** 

Ponto número treze 

DESFILE ETNOGRÁFICO E FEIRA TRADICIONAL 2005  
N.º 0755/05 Tal como tem sido habitual, irá decorrer no dia 15 de Maio o Desfile 
Etnográfico e Feira Tradicional. Atendendo ao número de Ranchos Folclóricos 
intervenientes e à importância cultural da manifestação, é necessário proceder a alterações 
ao trânsito no centro da cidade. 

Alterações ao trânsito 

1. Alterações a entrar em vigor desde as 0h00m de dia 15: 

• fecho de Parques de Estacionamento, reservados para a concentração dos 
grupos: 

� do anfiteatro do Carpalho; 

� do Largo 5 de Outubro de 1910 (parque em frente ao edifício do Banco de 
Portugal); 

2. Alterações a entrar em vigor a partir das 14h30m (30 minutos antes do início do 
desfile): 

• fecho ao trânsito da Praça Goa, Damão e Diu e Largo 5 de Outubro de 1910: 

3. Alterações a entrar em vigor a partir das 15h00m: 

• fecho ao trânsito da Rua Capitão Mouzinho de Albuquerque, Avenida Heróis de 
Angola, Rua Américo Cortez Pinto, Rua de São Francisco, Beco de São 
Francisco, Rua Coronel Teles Sampaio Rio, Rotunda do Emigrante e Rua D. 
João III. 
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As alterações propostas foram fruto de uma reunião de coordenação com a Polícia de 
Segurança Pública, que ficará responsável pelo corte gradual do trânsito, assim como pelo 
seu restabelecimento. 

No que diz respeito à Rodoviária do Tejo, entre as 14h30m e as 15h00m, os veículos devem 
ser todos encaminhados pela Rua Capitão Mouzinho de Albuquerque para o terminal. Após 
a passagem da cauda do desfile pela porta de saída do terminal, os veículos ficam 
autorizados a transitar na Avenida Heróis de Angola em direcção ao Largo 5 de Outubro de 
1910. 

Os taxis ficaram impossibilitados de utilizar a praça apenas no período entre o início do 
desfile e a entrada da cauda do mesmo na Avenida Heróis de Angola. 

A Câmara, face à informação, delibera por unanimida de concordar com o 
exposto, encarregando os Serviços responsáveis de d ar cumprimento à deliberação, 
devendo ser dado conhecimento à PSP, Rodoviária do Tejo, Bombeiros Municipais 
(Comando de Operações), INEM e taxistas.   

A deliberação é aprovada em minuta. 

** 

Ponto número catorze 

CEDÊNCIAS DO TEATRO JOSÉ LÚCIO DA SILVA 

N.º 0756/05 Presentes os pedidos para cedência  das instalações do Teatro José Lúcio da 
Silva das seguintes entidades: 

- Annarella – Academia de Ballett – no dia 2 de Julho de 2005, para realização 
de um espectáculo de dança (tarde) oneroso 

- Académico de Leiria – no dia 3 de Julho de 2005, para realização de um 
espectáculo de dança (tarde) gracioso 

- Escola de Dança Clara Leão – nos dias 9 e 10 de Julho, para realização de 
um espectáculo de dança (tardes) oneroso 

- ACAPO – Associação dos Cegos e Amblíopes de Portugal – no dia 14 de 
Julho de 2005, para realização de um espectáculo na área da Comédia 
Portuguesa (noite) gracioso 

A Câmara na qualidade de entidade gestora, delibera  por unanimidade 
autorizar a cedência do Teatro José Lúcio da Silva nos termos do Regulamento em 
vigor à entidade requerente, a expensas próprias. 

Mais deverá ser informado aos requerentes que todas  as cedências estão 
sujeitas à condição resolutiva da entrada do Teatro  José Lúcio da Silva em obras, 
tendo-lhes sido comunicado este facto em devido tem po. 

** 
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Nos termos do artigo 19.º, do Código do Procediment o Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Nove mbro, a Câmara delibera por 
unanimidade analisar ainda os seguintes assuntos: 

INCUBADORA D. DINIS – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO 

N.º 0757/05 Presente o despacho n.º 6104/2005 que abaixo se transcreve: 

DESPACHO N.º 6104/2005 

A Comissão Instaladora da Incubadora D. Dinis – Associação para a Promoção 
do Empreendedorismo, Inovação e Novas Tecnologias (IDD) deliberou, no uso da 
competência da alínea h) do n.º 1 do artigo 19.º, conferida pelo artigo 38.º , ambos dos 
estatutos da IDD, que os associados promotores-fundadores procederão ao reforço da sua 
posição associativa através da subscrição de mais 15 unidades de participação, num total 
de €37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos euros). 

No uso da competência que me foi conferida pelo n.º 3, conjugado com o 
disposto na alínea d) do n.º 2, ambos do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 
determino, em execução do Plano Plurianual de Investimentos 2005/2008, o reforço da 
participação social do Município de Leiria na IDD, em €37.500,00. 

O presente Despacho deverá ser presente à próxima reunião da Câmara para 
ratificação, cfr. dispõe o já citado n.º 3. 

A Câmara delibera por unanimidade ratificar o despa cho de 6 de Maio da 
Senhora Presidente, no uso da competência que lhe f oi conferida pelo n.º 3, 
conjugado com o disposto na alínea d) do n.º 2, amb os do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, 
de 18 de Setembro, o reforço da participação social  do Município de Leiria na 
Comissão Instaladora da Incubadora D. Dinis – Assoc iação para a Promoção do 
Empreendedorismo, Inovação e Novas Tecnologias (IDD ), em €37.500,00. 

** 

NOVO CIRCUITO DE TRANSPORTES PÚBLICOS URBANOS DE PA SSAGEIROS EM 
LEIRIA - LANÇAMENTO DE UM CONCURSO DE IDEIAS PARA O  NOME E IMAGEM 
GRÁFICA DO CIRCUITO – PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE ENTRE GA DAS 
PROPOSTAS 
N.º 0758/05 Pelo Senhor Vereador Eng.º Fernando Carvalho foi presente a proposta que 
abaixo se transcreve: 

PROPOSTA 
Prorrogação do prazo de entrega das propostas para o Concurso de Ideias - Criação do 
nome e imagem do Novo Circuito de Transportes Públicos Urbanos de Passageiros 
Na Reunião de Câmara de 14 de Março corrente, foi aprovado o Concurso de Ideias - 
Criação do nome e imagem do Novo Circuito de Transportes Públicos Urbanos de 
Passageiros.  
Considera-se que, face ao interesse que o concurso despertou, com vários pedidos de 
esclarecimento a surgirem durante a última semana, é possível, sem colocar em causa os 
prazos de inicio do circuito, prorrogar o prazo da entrega das propostas até 30 de Maio. 
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A Câmara, após análise do exposto, delibera por una nimidade aprovar a 
prorrogação do prazo de entrega das propostas ao co ncurso para apresentação de 
ideias para o nome e imagem gráfica do Novo Circuit o de Transportes Públicos 
Urbanos de Passageiros em Leiria. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

ENCERRAMENTO 

E não havendo mais assuntos a tratar, foi pelo Senhor Vice-Presidente 
encerrada a reunião, eram quinze horas e quarenta minutos mandando que, de tudo para 
constar, se lavrasse a presente Acta que eu, Paula Sofia Ferreira, Chefe de Divisão 
Administrativa mandei escrever e subscrevo. 

Leiria e Departamento Administrativo e Financeiro, a 9 de Maio de Abril de 2005 

O VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

___________________________ 

A CHEFE DE DIVISÃO ADMINISTRATIVA 

___________________________ 


